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INDICAÇÃO N.º 21/2022 

 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas prerrogativas 

administrativas viabilize a instalação de Placas de Sinalização de Trânsito no 

Residencial Bella Vista, assim como no cruzamento das Ruas União da Vitória, 

Narciso Simão e Cezinando Ribas. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

As placas de sinalização são uma importante ferramenta de 

comunicação, além de ter grande utilidade para a segurança das pessoas. Nossa 

solicitação visa prevenir a ocorrência de acidentes, em virtudes de muitos 

motoristas não terem o conhecimento de quem é a preferencial.  

Portanto, esperamos contar com a compreensão do Ilustríssimo Prefeito 

no que tange o atendimento de nossa solicitação.  

  

 

Plenário Jurceu Sakuma 22 de fevereiro de 2022. 

 

Frederico Freitag 

Vereador 
 

 


